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DIAGRAMA DE ESCOPO E INTERFACE DO PROCESSO 

G11.3 - Acompanhamento e Monitoramento dos MAPP’s DONO DO PROCESSO COPLA

Monitoramento e Avaliação DATA DE ATUALIZAÇÃO 21/05/24

CLIENTES LEGISLAÇÃO E NORMAS

- Gabinete do Secretário.

* Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2024;

* Lei Orçamentária Anual – 2024

* Portaria Nº 049/2023 - SDE (Institui o processo de modelagem e gestão por processos da 

Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional, no âmbito da Secretaria do Desenvolvimento 

Econômico e Trabalho do Governo do Estado do Ceará.)

* Planejamento Estratégico SEDET 2023 - 2026;

- SEPLAG. - SGP/SIAP; -

PROCESSO

- Informações da Execução do MAPP. - MAPP acompanhado.

INDICADORES RISCOS OPERACIONAIS

- Secretarias Executivas;

- COPLA.
- Percentual de desembolso dos MAPP's no ano

- Não execução dos MAPP's por falta de contratação no 

período previsto.

PARTES INTERESSADAS SUPORTE CANAIS DE DISTRIBUIÇÃO E RELACIONAMENTO

Marcello Gonçalves Milliole; George Dantas Paiva VERSÃO 1.1

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES LEGENDA

O Processo deve ser executado conforme as regras contidas na respectiva aba.

Apresenta problemas críticos e/ou oportunidades substanciais

Apresenta problemas e/ou oportunidades incrementais

Não apresenta problemas e oportunidades 

ATORES

Informar estágio de 
execução, data de 

término das 
atividades 

Solicitar 
informações da 

execução do MAPP

Inserir 
acompanhamento 
contendo entregas 

realizadas até o 
período

Enviar para Analise 
SEPLAG

Informar validação
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Nº REGRAS DO PROCESSO

1
Conforme Portaria 49/2023, após a publicação dos processos na INTRANET da Secretaria, considerar-se-á o processo implementado. A partir de então, os 

servidores e colaboradores deverão utilizar os referidos processos na sua íntegra nas rotinas de trabalho.

2

Em conformidade com a Portaria 49/2023, qualquer alterações nos documentos publicados na INTRANET da Secretaria, deverão acontecer após análise da 

Coordenação de Planejamento e Desenvolvimento Institucional e aprovação do Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna em um processo 

no SUITE.

3 O responsável pelo MAPP deverá solicitar as informações da execução do MAPP até o dia 5 de cada mês as SEXEC´s;

4 O acompanhamento do MAPP deverá estar finalizado até o dia 10 de cada mês;

5 O responsável pelo acompanhamento do MAPP deverá verificar se o andamento do projeto está de acordo com o escopo e cronograma;

6 O acompanhamento do MAPP deverá seguir a programação financeira anual;

7 A COPLA deverá acompanhar o desembolso finaceiro dos MAPP´s e alertar aos Secretários quando este estiver abaixo do programado;

8 Um projeto não deverá passar mais de 30 dias sem acompanhamento sob pena de bloqueio financeiro;

9 Os dados e informações inseridas para o acompanhento do MAPP, deverão seguir com o histórico mais recente do projeto.

Nº RELAÇÃO DE ANEXOS

1 Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2024

2 Lei Orçamentária Anual – 2024

3 Planejamento Estratégico SEDET 2023 - 2026

4 Portaria Nº 049/2023 - SDE

5 Manual - Acompanhamento do Mapp

6 Orientações - Acompanhamento do Mapp

7 Tela do SPG/SIAP

8 Fluxo do Processo (Bizagi). D
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https://www.seplag.ce.gov.br/planejamento/menu-lei-de-diretrizes-orcamentarias/lei-de-diretrizes-orcamentarias-2024/
https://www.seplag.ce.gov.br/planejamento/menu-lei-orcamentaria-anual/lei-orcamentaria-anual-2024/
https://drive.google.com/open?id=1aVTx4FAYEDppl9vyCODB6C2cr6CZnCJg&usp=drive_fs
https://drive.google.com/open?id=1vV9gDlzRXipQKop2nW1mbZDglkI_X41q&usp=drive_fs
https://drive.google.com/file/d/1AeosAq2wNDfbkgE1RyVoUTddDm9DsJP-/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1gkp-IdrKSgNp-34ibMfEnrLuo1aao6Je/view?usp=sharing
https://drive.google.com/open?id=18mMil8yylJEeGHn_Yfr1_8mZyEsHG-gh&usp=drive_fs
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Responsável pelo MAPP

Informar

Informar

Entrar no Sistema
SGP/SIAP via

Guardião

Selecionar opção
"Acompanhamento"

Informar
Secretaria,  Órgão,
Programa e MAPP

Selecionar
MAPP

desejado

Criar "Novo
Acompanhamento"

Gravar
acompanhamento

Concluir
acompanhamento

Refazer
lançamento com

os ajustes
solicitados

Receber
validação

Solicitar ajustes

Analisar
lançamento Validar

Informar
invalidação

Até dia 10 de
cada mês

Acompanhamento e
Monitoramento dos MAPP’s

realizado
SGP/SIAP SGP/SIAP SGP/SIAP SGP/SIAP SGP/SIAP SGP/SIAP SGP/SIAP

SGP/SIAP

SGP/SIAP
SGP/SIAP

SGP/SIAP

SGP/SIAP SGP/SIAP

SGP/SIAP

Estágio;

Dada do término revisada;

Acompanhamento físico;

Nº de pessoas contratadas pelo projeto;

Percentual físico;

Percentual financeiro.

Estágio;

Acompanhamento físico;

Nº de atendimentos/beneficiários no mês;

Situação das unidades.
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